PARECER JURÍDICO 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 028 DE 20 DE OUTUBRO  DE 2016
  AUTORIZA FIRMAR CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ESPAÇO PUBLICO DE FORMA GRATUITA

O projeto ora em análise, tem a finalidade de autorizar o Executivo Municipal a firmar contrato de cessão de direito real de uso de espaço público de forma gratuita para a empresa Yotta Comunicações Digitais Ltda, com a finalidade de instalar uma torre para transmissão e distribuição de sinal de internet via radio.
No Direito Público, a indisponibilidade do bem público é um princípio fundamental, que todo administrador está obrigado a cumprir. Este princípio vincula o bem público a satisfazer interesses públicos, e não interesses individuais de empresários. O Município transfere apenas a posse, mas mantém a Administração como proprietária, com o domínio do bem cedido, para retomá-lo a qualquer momento ou recebê-lo de volta ao fim da cessão.
Desta forma, alguns requisitos são necessários para cessão de uso de bem imóvel como o interesse público devidamente justificado e formalização de Termo de Cessão de Uso.
Neste projeto de lei, constata-se que o interesse público está presente, uma vez que, com a cessão de uso do espaço mencionado no projeto, será instalada uma torre para transmissão e distribuição de sinal de internet via rádio para a área urbana e rural do município de Barra Funda.

Quanto ao resguardo da propriedade dos espaços cedidos, o Município tem assegurado, como pode ser visto nas cláusulas terceira e quarta do contrato em anexo ao projeto de lei.
O prazo de duração da cessão será de 20 anos, podendo ser renovado por período a ser definido.

Não se confunde com as modalidades de entrega ao particular para uso especial de bem público (autorização, permissão, concessão). É categoria específica e própria para passar a posse de um bem público para outra entidade, ou órgão da mesma entidade que precise dele para empregá-lo nas condições convencionadas com a Administração cedente.

Segundo Helly Lopes Meireles, - a cessão de uso “é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado” .

Desta forma, meu entendimento é de que não há óbice jurídico ao presente Projeto de Lei, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres Edis quanto a aprovação. O presente projeto atende aos demais requisitos Legais e Constitucionais.
                                É o parecer.
S.M.J.

Barra Funda, 24 de outubro de 2016
Alice Malmann
                                                         OAB/RS 85519
Assessora Jurídica do Legislativo

